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Art. 2º Fica estabelecido incentivo financeiro de custeio, no montante anual de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), a ser incorporado ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do 
Estado de Minas Gerais e Município de Sabará (MG) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Município Código IBGE Porte UPA 24h CNES 
Sabará (MG) - UPA 24h Padre Lázaro Pereira Crispim 315670 III 7106548 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular 
e automática, do montante estabelecido nos arts. 1º e 2º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde 
de Sabará (MG). 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0031 - Atenção à Saúde 
da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0009 - UPA 
24h). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

-(*) Republicada por ter saído no DOU n o 173, de 6-9-2013, Seção 1, pág. 68, com incorreção no 
original. 

PORTARIA Nº 2.411, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013 

Habilita o Município de Surubim (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte 
Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinada ao Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das 
Urgências, Regional de Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio ao 
Município. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que habilita o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Recife (PE); 

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes 
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; 

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria 
nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012; e 

Considerando o Parecer Técnico nº 1094 (CGUE/DAHU/SAS/MS), de setembro de 2013, que 
aprova a alteração do repasse financeiro ao respectivo Fundo Municipal de Saúde de Surubim (PE), 
resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Município de Surubim (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte 
Básico (USB) e l (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA), destinada ao Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Recife (PE). 

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de 
Surubim (PE) no valor de R$ 51.625,00 (cinquenta e um mil seiscentos e vinte e cinco reais), conforme 
detalhado no Anexo a esta Portaria. 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular 
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Surubim (PE). 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
da competência julho de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

Município 
Para Repasse 

USA USB CHASSI PLACA Va l o r 
a ser pago 

Va l o r 
do Repasse Anual 

Surubim - PE 01 8AC906633CE066214 PFY 0842 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00 
01 8AC906633CE065570 PFS 6842 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00 

To t a l R$ 619.500,00 

PORTARIA Nº 2.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013 

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser 
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de 
Alagoas. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de 
bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Com
ponente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por 
meio da ampliação e qualificação das Portas de Entrada Hospitalares de Urgência, das enfermarias 
clínicas de retaguarda, das enfermarias de retaguarda de longa permanência e dos leitos de terapia 
intensiva e pela reorganização das linhas de cuidados prioritárias de traumatologia, cardiovascular e 
cerebrovascular; 

Considerando a Portaria nº 1.663/GM/MS, de 6 de agosto de 2012, que dispõe sobre o 
Programa SOS Emergências no âmbito da Rede de Atenção às Urgências e Emergências(RUE); 

Considerando o Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Alagoas e 
Municípios; e 

Considerando a ampliação de leitos no Hospital Geral do Estado Dr. Osvaldo Brandão Vi
lela(HGE), resolve: 

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 24.000.000,00 (vinte 
e quatro milhões de reais), a serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do 
Estado de Alagoas. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular 
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria ao Fundo Estadual de Saúde de Alagoas, 
em parcelas mensais. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0003 - SOS 
E m e rg ê n c i a . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 2.413, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013 

Autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas 

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma, regular 
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; 

Considerando o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007; 
Considerando a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011; e 
Considerando a Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013, que altera a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 2011, resolve: 
Art. 1º Fica autorizada a emissão de empenho para as propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do Anexo a esta Portaria. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas na Portaria 

Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011, com a redação que lhe foi conferida pela Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013. 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria estão descritos nos termos do Anexo a esta Portaria. 
Art. 4º Os beneficiários que constam no Anexo devem concluir a respectiva proposta de trabalho até o dia 10 de novembro de 2013, sendo que após este prazo será cancelado o empenho para os beneficiários 

que não tiverem concluído o cadastramento da proposta de trabalho. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

ENTIDADE E ENTES FEDERADOS A TEREM EMPENHOS EMITIDOS 

UF MUNICIPIO EMENDA ENTIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR PORTARIA 
AC BRASILEIA 29140005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810012 372.000,00 
AC PORTO WALTER 29140005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810012 408.000,00 
AL MACEIO 29070001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACEIO 10301201585810027 2.000.000,00 
AL ARAPIRACA 25790002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAPIRACA 10301201585810027 2.000.000,00 
AL UNIAO DOS PALMARES 22890005 OBRA SOCIAL SAO VICENTE DE PAULO 10302201585350027 300.000,00 
AL LAGOA DA CANOA 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGOA DA 

CANOA - FMSLC 
10301201585810027 150.000,00 

AL MURICI 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810027 540.000,00 
AL MAR VERMELHO 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810027 200.000,00 
AL NOVO LINO 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810027 108.000,00 
AL IGACI 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810027 200.000,00 
AL BRANQUINHA 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRANQUINHA 10301201585810027 150.000,00 
AL MINADOR DO NEGRAO 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MINADOR DO 

NEGRAO 
10301201585810027 200.000,00 

AL PASSO DE CAMARAGIBE 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSO DE CA
MARAGIBE 

10301201585810027 252.000,00 

AL OURO BRANCO 22890006 FUNDO MUNICIPAL DE OURO BRANCO 10301201585810027 200.000,00 
AM IRANDUBA 26370002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRANDUBA 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11 2.000.000,00 
AM MANAUS 26370002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANAUS 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11 1.000.000,00 
AM BOCA DO ACRE 26370002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11 1.000.000,00 
AM PA R I N T I N S 29100006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810219 700.000,00 
AM MANAUS 29100007 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - FES 10302201585350013 800.000,00 
AM MANAUS 29100008 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - FES 10302201585350013 800.000,00 
AP PORTO GRANDE 29190001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO GRAN

DE 
10301201585810405 300.000,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013101500108 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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AP PRACUUBA 29190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PRACUUBA 10301201585810406 250.000,00
AP S A N TA N A 29190003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA 10301201585810016 500.000,00
AP M A C A PA 29190003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAPA 10301201585810016 500.000,00
AP M A C A PA 29190004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAPA 10302201589330402 500.000,00
AP M A C A PA 29190005 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 10302201585350016 1.800.000,00
BA S A LVA D O R 28790021 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA

BAHIA
10301201585810029 250.000,00

BA CORIBE 28790021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810029 200.000,00
BA MUTUIPE 28790021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810029 100.000,00
BA UIBAI 28790021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810029 100.000,00
BA SAO FELIPE 28790022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350029 700.000,00
BA S A LVA D O R 28790022 SANTA CASA DE MISERICORDIA DA BAHIA 10302201585350029 100.000,00
BA S A LVA D O R 28790022 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA

BAHIA
10302201585350029 400.000,00

BA S A LVA D O R 28790022 ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE 10302201585350029 100.000,00
BA AMARGOSA 28790022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMARGOSA 10302201585350029 350.000,00
BA S A LVA D O R 28790022 LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE

I N FA N T I L
10302201585350029 100.000,00

BA I TA C A R E 28790022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACARE 10302201585350029 350.000,00
BA S A LVA D O R 28790022 ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

S A LVA D O R
10302201585350029 100.000,00

CE SALITRE 23570006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALITRE 10301201585810023 260.000,00
CE IBIAPINA 23570006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIAPINA 10301201585810023 270.000,00
CE ARARIPE 23570006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARIPE 10301201585810023 270.000,00
CE P I N D O R E TA M A 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0023 100.000,00
CE FORQUILHA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHA 10301201520YL0023 100.000,00
CE PA C A J U S 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PACAJUS 10301201520YL0023 100.000,00
CE I PA P O R A N G A 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPAPORANGA 10301201520YL0023 100.000,00
CE QUIXELO 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUIXELO 10301201520YL0023 100.000,00
CE JAGUARUANA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUARUANA 10301201520YL0023 100.000,00
CE ARARENDA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

ARARENDA
10301201520YL0023 100.000,00

CE ASSARE 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ASSARE 10301201520YL0023 100.000,00
CE ICAPUI 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ICAPUI 10301201520YL0023 100.000,00
CE A M O N TA D A 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMONTADA 10301201520YL0023 100.000,00
CE MORRINHOS 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRINHOS 10301201520YL0023 100.000,00
CE I TA P I P O C A 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIPOCA 10301201520YL0023 100.000,00
CE CRUZ 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRUZ 10301201520YL0023 100.000,00
CE MERUOCA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MERUOCA 10301201520YL0023 100.000,00
CE IRACEMA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRACEMA 10301201520YL0023 100.000,00
CE OCARA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

OCARA
10301201520YL0023 100.000,00

CE GROAIRAS 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GROAIRAS 10301201520YL0023 100.000,00
CE PENTECOSTE 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PENTECOSTE 10301201520YL0023 100.000,00
CE MISSAO VELHA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MISSAO VE-

LHA
10301201520YL0023 100.000,00

CE SALITRE 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALITRE 10301201520YL0023 100.000,00
DF BRASILIA 28910002 ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 10302201561480001 100.000,00
DF BRASILIA 2 2 11 0 0 0 3 ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 10302201561480001 500.000,00
DF BRASILIA 25900003 ASSOCIACAO DAS OBRAS PAVONIANAS DE AS-

SISTENCIA
10302201585350001 1.000.000,00

DF BRASILIA 22890007 FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA 10302201585350053 400.000,00
ES I TA P E M I R I M 20290016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585817126 250.000,00
ES V I TO R I A 20290020 ASSOCIACAO FEMININA DE EDUCACAO E COM-

BATE AO CANCER
10302201585350032 200.000,00

ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 20290020 HOSPITAL EVANGELICO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

10302201585350032 300.000,00

ES VILA VELHA 20290020 ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRI-
TO-SANTENSE - AEBES

10302201585350032 200.000,00

ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 20290020 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

10302201585350032 300.000,00

ES MARECHAL FLORIANO 28990007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARECHAL
FLORIANO

10301201585810032 500.000,00

ES S O O R E TA M A 28990007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOORETAMA 10301201585810032 500.000,00
GO RIO VERDE 28910010 HOSPITAL EVANGELICO DE RIO VERDE 10302201585350052 200.000,00
GO GOIANIA 28910010 HOSPITAL ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO 10302201585350052 200.000,00
GO GOIANIA 28910010 ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER EM

GOIAS
10302201585350052 200.000,00

GO GOIANIA 28910010 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA 10302201585350052 200.000,00
GO GOIANIA 28910010 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-

NAIS DE GOIANIA
10302201585350052 200.000,00

GO CALDAS NOVAS 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 100.000,00
GO URUANA 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUANA 10302201585350052 150.000,00
GO I TA B E R A I 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABERAI 10302201585350052 200.000,00
GO FORMOSA 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 300.000,00
GO RIO VERDE 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 300.000,00
GO POSSE 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 100.000,00
GO NIQUELANDIA 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 150.000,00
GO IPORA 28910014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350052 200.000,00
GO FORMOSA 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810052 500.000,00
GO PA R A U N A 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAUNA 10301201585810052 250.000,00
GO ACREUNA 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ACREUNA 10301201585810052 250.000,00
GO I TA G U A R I 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810052 250.000,00
GO TRINDADE 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRINDADE 10301201585810052 250.000,00
GO CALDAS NOVAS 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810052 250.000,00
GO I TA B E R A I 2 9 6 9 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABERAI 10301201585810052 250.000,00
MA NOVA IORQUE 25980005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

NOVA IORQUE-MA
10301201585810021 250.000,00

MA GOVERNADOR EDISON LOBAO 25980005 MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10301201585810021 300.000,00

MA SANTA LUZIA DO PARUA 25980005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUA

10301201585810021 350.000,00

MA VARGEM GRANDE 25980005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810021 300.000,00
MA PASTOS BONS 25980005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS 10301201585810021 300.000,00
MA LAGO DA PEDRA 25980005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGO DA PE-

DRA - MA
10301201585810021 400.000,00

MA SAO PEDRO DA AGUA BRANCA 25980005 MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA AGUA BRANCA -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10301201585810021 300.000,00

MS PONTA PORA 20420007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 600.000,00
MS GUIA LOPES DA LAGUNA 29150003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 500.000,00
PB SOUSA 28960016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUSA 10301201585810025 300.000,00
PB POCINHOS 28960016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - POCINHOS - PA-

RAIBA
10301201585810025 200.000,00

PB I TA P O R A N G A 28960016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORANGA 10301201585810025 300.000,00
PB ALAGOA NOVA 28960016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALAGOA NO-

VA
10301201585810025 200.000,00

PB I TA B A I A N A 28960016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810025 200.000,00
PE VERTENTE DO LERIO 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810026 200.000,00
PE IBIRAJUBA 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE J ATO B A 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE T U PA N AT I N G A 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE GARANHUNS 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 300.000,00
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PE OROCO 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE SERRA TALHADA 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERRA TA-

LHADA
10301201585810026 300.000,00

PE SURUBIM 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO SURUBIM 10301201585810026 200.000,00
PE BARREIROS 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE MACHADOS 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE C U S TO D I A 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 200.000,00
PE JAQUEIRA 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAQUEIRA 10301201585810026 200.000,00
PE SAO JOSE DO EGITO 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO

E G I TO
10301201585810026 300.000,00

PE ABREU E LIMA 28850003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 400.000,00
PE CHA DE ALEGRIA 2 5 7 3 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA DE ALE-

GRIA
10301201585810026 250.000,00

PE TA B I R A 2 5 7 3 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 250.000,00
PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 2 5 7 3 0 0 11 STA. CRUZ DO CAPIBARIBE, FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
10301201585810026 300.000,00

PE SALGADINHO 2 5 7 3 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 250.000,00
PE MORENO 2 5 7 3 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 250.000,00
PE VITORIA DE SANTO ANTAO 2 5 7 3 0 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 300.000,00
PE S E RTA N I A 25730012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350026 300.000,00
PI UNIAO 29000001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810022 512.000,00
PI PA R N A I B A 29000001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARNAIBA 10301201585810022 976.000,00
PI SAO JOAO DO PIAUI 29010007 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SANEAMEN-

TO E MEIO AMBIENT
10302201585350022 500.000,00

PI CAMPO MAIOR 29010010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO
MAIOR

10302201589330022 700.000,00

PI PA R N A I B A 29010010 FUNDO MUNICIPAL DE PARNAIBA 10302201589330022 800.000,00
PR ROLANDIA 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROLANDIA 10301201585810041 200.000,00
PR BARBOSA FERRAZ 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARBOSA

FERRAZ
10301201585810041 150.000,00

PR A S TO R G A 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
A S TO R G A

10301201585810041 200.000,00

PR REBOUCAS 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 250.000,00
PR SANTANA DO ITARARE 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUMDES 10301201585810041 100.000,00
PR DOIS VIZINHOS 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOIS VIZI-

NHOS
10301201585810041 200.000,00

PR NOVO ITACOLOMI 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO ITACO-
LOMI

10301201585810041 100.000,00

PR SAO PEDRO DO IGUACU 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO PEDRO
DO IGUACU

10301201585810041 100.000,00

PR CORONEL VIVIDA 22810001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL VI-
VIDA

10301201585810041 250.000,00

PR CAMPINA GRANDE DO SUL 22810002 SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON 10302201585354066 1.000.000,00
PR PINHAIS 29400025 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PINHAIS 10301201585810041 150.000,00
RJ RIO DE JANEIRO 23750001 ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE

REABILITACAO - ABBR
10302201585353341 500.000,00

RJ RIO DAS FLORES 23750009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DAS FLO-
RES

10301201585817064 300.000,00

RJ I TA O C A R A 27840008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585357050 1.500.000,00
RJ ARMACAO DOS BUZIOS 28810002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARMACAO

DOS BUZIOS
10301201585813278 600.000,00

RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 28810024 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585353351 1.000.000,00
RN PORTO DO MANGUE 29030005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO DO

MANGUE - RN
10301201585810024 250.000,00

RN JARDIM DO SERIDO 29030005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM DO
SERIDO

10301201585810024 250.000,00

RN PA R E L H A S 29030005 FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PARELHAS
- RN

10301201585810024 150.000,00

RN AGUA NOVA 29030005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA NOVA 10301201585810024 250.000,00
RN TA I P U 29030005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIPU 10301201585810024 300.000,00
RN N ATA L 21230005 INSTITUTO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A IN-

FANCIA DO RN
10302201585357372 100.000,00

RN N ATA L 21230006 LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CAN-
CER

10302201585357376 150.000,00

RN OURO BRANCO 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OURO BRAN-
CO - RN

10301201585810024 250.000,00

RN JUCURUTU 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUCURUTU 10301201585810024 300.000,00
RN SERRINHA DOS PINTOS 29020008 FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SERRINHA

DOS PINTOS
10301201585810024 250.000,00

RN CORONEL JOAO PESSOA 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE CEL JOAO PESSOA 10301201585810024 125.000,00
RN LAGOA DE VELHOS 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

LAGOA DE VELHOS
10301201585810024 200.000,00

RN SAO BENTO DO TRAIRI 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810024 250.000,00
RO J I - PA R A N A 29170002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JI PARANA 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 330.000,00
RO CACOAL 29170002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACOAL 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 200.000,00
RO JARU 29170002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARU 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 200.000,00
RO ARIQUEMES 29170002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 200.000,00
RO VILHENA 29170002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILHENA 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 240.000,00
RO PORTO VELHO 20480003 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 500.000,00
RO ROLIM DE MOURA 20480004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 11 9 2.000.000,00
RR RORAINOPOLIS 23190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

RORAINOPOLIS
10301201585810014 216.666,00

RR MUCAJAI 23190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810014 216.666,00
RR C A N TA 23190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANTA 10301201585810014 216.666,00
RR BONFIM 23190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE

BONFIM
10301201585810014 216.666,00

RR SAO LUIZ 23190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LUIZ 10301201585810014 216.666,00
RR CARACARAI 23190002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / MUNICIPIO DE

CARACARAI
10301201585810014 216.670,00

RR BOA VISTA 22820001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA 10301201585810238 2.000.000,00
SC URUPEMA 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUPEMA 10301201585810042 200.000,00
SC ABDON BATISTA 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ABDON BATIS-

TA
10301201585810042 150.000,00

SC RIO NEGRINHO 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRI-
NHO

10301201585810042 250.000,00

SC C O R U PA 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUPA 10301201585810042 250.000,00
SC BOTUVERA 29050004 FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE DE BOTUVERA 10301201585810042 200.000,00
SC DESCANSO 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810042 250.000,00
SC BRACO DO NORTE 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810042 250.000,00
SC SAO JOAQUIM 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOA-

QUIM-SC
10301201585810042 250.000,00

SC I TA P I R A N G A 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA 10301201585810042 250.000,00
SC PLANALTO ALEGRE 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810042 150.000,00
SC BALNEARIO BARRA DO SUL 29050004 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE BALNEARIO

BARRA DO SUL
10301201585810042 250.000,00

SC I TA P E M A 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPEMA 10301201585810042 150.000,00
SC SAO LUDGERO 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810042 150.000,00
SC CACADOR 29050004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACADOR 10301201585810042 250.000,00
SP JACAREI 28860001 ASSOCIACAO CASA FONTE DA VIDA 10122201545257044 300.000,00
SP JAU 28860002 FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO 10302201585357082 250.000,00
SP AVA N H A N D AVA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AVANHANDA-

VA
10301201585810035 150.000,00
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SP GUZOLANDIA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 150.000,00
SP JABOTICABAL 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JABOTICABAL 10301201585810035 300.000,00
SP C A R A G U ATAT U B A 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARAGUATA-

TUBA
10301201585810035 400.000,00

SP SUD MENNUCCI 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 150.000,00
SP SUMARE 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810035 300.000,00
SP IPERO 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 200.000,00
SP PA L E S T I N A 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALESTINA 10301201585810035 150.000,00
SP OURINHOS 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OURINHOS 10301201585810035 200.000,00
SP SUZANO 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SUZANO 10301201585810035 400.000,00
SP B O T U C AT U 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOTUCATU 10301201585810035 400.000,00
SP COTIA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 300.000,00
SP I TA N H A E M 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

I TA N H A E M
10301201585810035 200.000,00

SP SOROCABA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOROCABA 10301201585810035 400.000,00
SP MONTE AZUL PAULISTA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 150.000,00
SP SAO CARLOS 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 300.000,00
SP LENCOIS PAULISTA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 200.000,00
SP LORENA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LORENA 10301201585810035 200.000,00
SP INDIAPORA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 150.000,00
SP IBIRA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIRA 10301201585810035 150.000,00
SP NOVO HORIZONTE 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO HORI-

ZONTE
10301201585810035 200.000,00

SP B A R R E TO S 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 300.000,00
SP NOVA GRANADA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA GRANA-

DA
10301201585810035 150.000,00

SP REGISTRO 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - PM DE REGIS-
TRO

10301201585810035 300.000,00

SP ASSIS 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810035 300.000,00
SP GUAPIACU 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUAPIACU 10301201585810035 150.000,00
SP GALIA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GALIA 10301201585810035 150.000,00
SP LINS 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - LINS 10301201585810035 300.000,00
SP SAO PAULO 29700003 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE SAO PAULO
10302201585357154 700.000,00

SP SAO PAULO 2 2 11 0 0 0 5 SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA MEDICINA

10302201585357382 500.000,00

SP SAO PAULO 2 2 11 0 0 0 7 FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE 10302201585357136 500.000,00
SP SAO PAULO 2 2 11 0 0 1 0 FUNDACAO OSWALDO RAMOS 10302201585357380 500.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÕES

No art. 1º da Resolução Operacional - RO nº 1.250, de 6 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2012, Seção 1, pág. 34, onde se lê: Art. 1º Fica decretado o regime especial
de Liquidação Extrajudicial na operadora MICROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, Registro ANS nº 30.336-4, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.018.945/0001-83 e com fulcro no Inciso II, do Artigo 99, da Lei
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo Legal da Liquidação da operadora, o dia 20 de novembro de 2005. leia-se: Art. 1º Fica decretado o regime especial de Liquidação Extrajudicial na operadora
MICROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, Registro ANS nº 30.336-4, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.018.945/0001-83, e, com fulcro no inciso II do art. 99 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, fixa-se
como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 22 de novembro de 2005.

Na Resolução Operacional - RO nº 1.543, de 10 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 14 de outubro de 2013, Seção 1, pág. 41, no primeiro parágrafo onde se lê: Fica encerrado o
regime de Direção Fiscal na operadora, leia-se: Fica encerrado o regime de Direção Fiscal e o posterior cancelamento do registro da operadora.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

A Chefe - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 136, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.009435/2010-71 UNIMED VALE DO PIQUI-
RI-COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO VA-
LE DO PIQUIRI

3 0 8 8 11 . 80.525.652/0001-89 Exigir ou aplicar percentual de variação de custos acima do di-
vulgado pela ANS, em contrato cujas cláusulas não indicam ex-
pressamente o índice de preços a ser utilizado. (Art.25, caput, da Lei
9.656 c/c Art.4º, XVII da Lei 9.961 c/c Art.12º da §§ 1º e 2º da
Resolução Normativa 171/2008 e Súmula 05/2003)

18576 (DEZOITO MIL, QUI-
NHENTOS E SETENTA E
SEIS REAIS)

25782.008003/2010-42 BIO DOCTOR'S CENTRO
ODONTOLÓGICO LTDA.

Não possui. 09.162.753/0001-78 Estão sujeitas à penalidade pecuniária diária, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), as pessoas jurídicas de direito privado que
atuarem no mercado de planos privados de assistência à saúde sem a
autorização de funcionamento da ANS, na forma da Resolu (Art.8º
da Lei 9.656 c/c Art.2º da RN 0085, alterada pela RN 100)

900000 (NOVECENTOS MIL
REAIS)

25782.005086/2010-18 AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do
percentual autorizado pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656 c/c Art.4º,
XVII da Lei 9.961 c/c Art.12º da RN 171)

101510,53 (CENTO E UM
MIL, QUINHENTOS E DEZ
REAIS E CINQUENTA E
TRES CENTAVOS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÃO DE 10 DE OUTUBRO DE 2012

A Chefe - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 136, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.006681/2010-71 UNIMED PATO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

370681. 80.871.551/0001-60 Deix. de gar. a cobertura obrigatória de exames prevista no art. 12,
inciso I, "b", da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos
privados de assistência à saúde. (Art.12, I, "b", da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

25782.010286/2010-92 UNIMED PATO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

370681. 80.871.551/0001-60 Deix. de gar. a cobertura obrigatória de exames previstas no art. 12,
"I", "b" da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos
privados de assistência à saúde. (Art.12, I, "b", da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 0 8 1 3 2 / 2 0 11 - 11 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deix. de gar. as coberts. obrigatórias implante de dispositivo intra-
uterino (DIU) hormonal para contracepção prevista no art. Art. 12, II,
"e" da Lei nº. 9.656/98(Art. 12, II, "e" da Lei nº. 9.656)

80000 (OITENTA
MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 1 2 0 8 8 / 2 0 11 - 4 4 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de toxina botulínica previstas
no art. 12, I, "b" da Lei 9656 de 1998 (Art.12, I, "b" da Lei 9.656)

80000 (OITENTA
MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE
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